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As pessoas deficientes referem-se a qualquer pessoa incapaz de assegurar por si 
mesma, total ou parcialmente, as necessidades de uma vida individual ou social 
normal, em decorrência de uma deficiência, congênita ou não, em suas capacidades 
físicas ou mentais.  
As pessoas deficientes gozarão de todos os diretos garantidos a todas as pessoas 
deficientes sem nenhuma exceção e sem qualquer distinção ou discriminação com 
base em raça, cor, sexo, língua, religião, opiniões políticas ou outras, origem social 
ou nacional, estado de saúde, nascimento ou qualquer outra situação que diga 
respeito ao próprio deficiente ou a sua família.  
As pessoas deficientes têm o direito inerente de respeito por sua dignidade 
humana.  
As pessoas deficientes, qualquer que seja a origem, natureza e gravidade de suas 
deficiências, têm os mesmos direitos fundamentais que seus concidadãos da 
mesma idade, o que implica, antes de tudo, o direito de desfrutar de uma vida 
decente, tão normal e plena quanto possível.  
As pessoas deficientes têm os mesmos direitos civis e políticos que outros seres 
Humanos.  
As pessoas deficientes têm direito a medidas que visem capacitá-las a tornarem-se 
tão autoconfiantes quanto possível.  
As pessoas deficientes têm direito a serviços que lhes possibilitem o máximo 
desenvolvimento de sua capacidade e habilidades e que acelerem o processo de 
sua integração social.  
As pessoas deficientes têm direito à segurança econômica e social e a um nível de 
vida decente e, de acordo com suas capacidades, a obter e manter um emprego ou 
desenvolver atividades úteis, produtivas e remuneradas.  
As pessoas deficientes têm direito de ter suas necessidades especiais levadas em 
consideração em todos os estágios de planejamento econômico e social.  
As pessoas deficientes têm direito de viver com suas famílias e de participar de 
todas as atividades sociais, criativas e recreativas. Se a permanência de uma 
pessoa deficiente em um estabelecimento especializado for indispensável, o 
ambiente e as condições de vida nesse lugar devem ser, tanto quanto possível, 
próximos da vida normal de pessoas de sua idade.  
Os deficientes tem direito a terem acesso a tecnologia compatível com suas 
deficiências.  
 


